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Sumário executivo

A intensificação da crise climática tem provocado impactos diretos e crescentes sobre a mo-
bilidade humana. Comunidades inteiras, em especial no Sul Global, enfrentam múltiplas 
ameaças ambientais que agravam vulnerabilidades preexistentes e forçam deslocamentos 
em massa, frequentemente sem proteção legal adequada. Apesar disso, o tema da migra-
ção induzida por mudanças climáticas ainda carece de reconhecimento jurídico formal e de 
respostas políticas estruturadas, sendo muitas vezes abordado sob lentes securitárias e ex-
cludentes.

Este policy paper analisa criticamente os principais debates internacionais sobre migração e 
mudanças climáticas, com ênfase nos regimes multilaterais e na atuação de Organizações In-
ternacionais como OIM, ACNUR e UNFCCC. Também examina o papel do Brasil nesse cenário 
e propõe uma série de recomendações voltadas à construção de uma governança climática e 
migratória justa, baseada em direitos humanos e centrada nas pessoas.

As recomendações reunidas apontam para a necessidade de:

• Desenvolver políticas de prevenção e adaptação climática que contemplem comunida-
des vulnerabilizadas, integrando conhecimentos tradicionais e garantindo permanên-
cia digna nos territórios;

• Reconhecer o deslocamento ambiental como uma estratégia legítima de sobrevivência, 
e criar mecanismos específicos de proteção, como status migratórios diferenciados e a 
ampliação de conceitos jurídicos já existentes;

• Incorporar o tema da mobilidade humana em instrumentos e planos climáticos nacio-
nais e internacionais, como os Planos Nacionais de Adaptação (NAPs) e as Contribui-
ções Nacionalmente Determinadas (NDCs);

• Criar marcos normativos, nacionais e internacionais, com participação ativa das popu-
lações afetadas, da sociedade civil e da academia, fortalecendo a arquitetura legal e 
institucional de proteção;

• Produzir e sistematizar dados desagregados e interseccionais sobre deslocamentos 
ambientais, para subsidiar políticas públicas baseadas em evidências e reivindicar fi-
nanciamento climático internacional;
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• Assegurar acesso à justiça e à reparação para pessoas deslocadas ambientais e migran-
tes impactados, com mecanismos eficazes de proteção interna e internacional;

• Garantir os direitos humanos de todas as pessoas deslocadas por questões ambientais, 
com atenção especial às desigualdades interseccionais de raça, gênero, classe, geração 
e deficiência.

Diante da COP30, a ser sediada no Brasil em novembro de 2025, este documento oferece um 
chamado à ação para que o país assuma protagonismo na defesa da justiça climática e dos 
direitos de pessoas em mobilidade. A governança da crise climática deve incluir, de forma 
efetiva, os deslocamentos humanos em suas múltiplas dimensões, promovendo equidade, 
solidariedade e sustentabilidade em escala global.
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1. Introdução

A intensificação da crise climática tem gerado impactos diretos sobre a mobilidade humana, 
configurando novas dinâmicas de deslocamento forçado2. Comunidades inteiras ao redor do 
mundo enfrentam ameaças crescentes: desde a elevação do nível do mar em ilhas do Pa-
cífico (Hauer et al., 2020), à desertificação no Sahel (Almulhim et al., 2024) e às enchentes 
recorrentes na América do Sul (Fan, 2025). Esses eventos extremos ampliam os movimentos 
migratórios decorrentes e demandam respostas resolutivas e coordenadas.

As estimativas sobre o volume de migrações induzidas pelo clima variam amplamente. Elas 
dependem de múltiplos fatores incertos, como o grau de aquecimento global, se os impactos 
ocorrerão de forma linear ou envolverão pontos de inflexão – como a elevação abrupta do 
nível dos oceanos – e o papel das mudanças climáticas como multiplicadoras de ameaças, ca-
pazes de desencadear conflitos e colapsos institucionais. Além disso, essas projeções consi-
deram como os países responderão a esses fluxos crescentes de mobilidade, seja por meio da 
abertura ou do fechamento de fronteiras (Baldwin, Fröhlich e Rothe, 2019; Boas et al., 2019).

Comumente, relatórios que projetam cenários até 2050 estimam que cerca de 216 milhões de 
pessoas serão impactadas pelas mudanças climáticas em seis regiões do mundo e deverão 
migrar internamente, ou seja, dentro das próprias regiões (Clement, V., et al. 2021). Na Amé-
rica Latina, os números estimados chegam a 17 milhões. 

De acordo com estimativas do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, 
2022), entre 3,3 e 3,6 bilhões de pessoas vivem atualmente em contextos altamente vulnerá-
veis aos impactos climáticos, o que representa quase metade da população mundial. Esses 
dados evidenciam a magnitude da crise ambiental e social que afeta populações inteiras, 
sobretudo em regiões historicamente marcadas por desigualdades socioeconômicas e falta 
de infraestrutura adaptativa.

Nesse cenário, os fluxos migratórios forçados têm se intensificado em regiões mais expos-
tas a riscos climáticos. Segundo o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 
(UNHCR, 2024), cerca de 75% das pessoas migrantes forçadas encontram-se em países com 
alta ou extrema exposição a perigos associados ao clima. Ainda, 40% das pessoas refugiadas 
no mundo e 70% das pessoas deslocadas internas estão em países altamente vulneráveis ao 
clima. Esses dados apontam para a confluência entre vulnerabilidades climáticas e sociais, 
revelando como os efeitos das mudanças ambientais intensificam dinâmicas de deslocamen-
to preexistentes.

A crescente ocorrência de desastres naturais também tem impulsionado deslocamentos em 
larga escala. Em 2024, foram registradas 45,8 milhões de pessoas deslocadas internamente 
por desastres, segundo o Internal Displacement Monitoring Centre (IDMC, 2025). Esse número 
é alarmante, sobretudo considerando que quase 30 países e territórios relataram níveis iné-
ditos de deslocamento induzido por desastres no mesmo ano. Esses dados ressaltam não 
apenas a urgência da resposta humanitária, mas também a necessidade de políticas públicas 
globais que integrem justiça climática, proteção internacional e governança migratória.

2. Para fins deste documento, o termo “migrante climático” será utilizado para se referir às pessoas deslocadas pelos efeitos 
das mudanças climáticas. Essa escolha se justifica por sua maior abrangência e por evitar confusão com conceitos em disputa 
como o de “refugiado climático” ou “refugiado ambiental”.
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Estabelecer uma definição clara e universalmente aceita para migração causada por mudan-
ças climáticas provou ser uma tarefa complexa, sem uma definição legal única atualmente 
reconhecida pelo direito internacional (Harrington-Abrams e Bower, 2024). Essa falta de uma 
definição unificada complica o desenvolvimento de proteções legais específicas e a formula-
ção de respostas políticas consistentes para aqueles cujo movimento é impulsionado prin-
cipalmente por fatores ambientais. De acordo com a literatura especializada, as migrações 
causadas pelas mudanças climáticas se mostram em um contexto de múltiplas crises, por 
vezes impondo também a imobilidade (Castles, de Haas e Miller, 2014; Margheritis, 2022). 

Apesar da gravidade do cenário e da ausência de instrumentos legais adequados, as respos-
tas institucionais, em muitos casos, continuam a reforçar a associação entre migração e se-
gurança, em vez de adotar uma abordagem baseada nos direitos humanos e, nesse caso, na 
justiça climática (Nail, 2019). A securitização de fluxos migratórios não é novidade3 (Huys-
mans, 2000; Brancante e Reis, 2009; Velasco, 2014), e a abordagem securitária perpetua uma 
‘imaginação pós-colonial’, que constrói a figura do migrante climático como um camponês 
pobre do Sul global – a “vítima arquetípica” das mudanças climáticas – e enquadra despro-
porcionalmente os migrantes ambientais como um problema do Sul e uma ameaça aos Esta-
dos do Norte (Woodworth, 2024).

De fato, as práticas de securitização se manifestam também por meio do bordering, ou seja, 
por uma reconfiguração geoespacial das fronteiras. Essas fronteiras deixam de ser vistas ape-
nas como limites físicos dos Estados para se tornarem práticas discursivas e cotidianas, por 
meio das quais comunidades e instituições definem quem pertence – ou não – a determinado 
território (Yuval-Davis, Wemyss e Cassidy, 2019). Trata-se, ainda, da externalização das juris-
dições estatais, que se expressa em medidas como deportações, acordos de readmissão com 
países de origem, designação de “países terceiros seguros”, processamento extraterritorial de 
pedidos de refúgio e práticas de detenção. Essas ações têm sido alvo de denúncias e investi-
gações por parte do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos (2025).

Este policy paper tem como objetivo mapear os principais debates sobre migrações e mu-
danças climáticas, com ênfase nas discussões que vêm sendo conduzidas nos fóruns multi-
laterais e pelas Organizações Internacionais (OIs). A metodologia adotada baseia-se em uma 
análise crítica da literatura acadêmica, dados secundários e documentos institucionais. O 
objetivo não é desenvolver um estudo empírico-experimental, mas sim elaborar uma abor-
dagem analítico-propositiva, voltada à formulação de recomendações de políticas públicas 
e normativas. Para tanto, foi realizada uma revisão bibliográfica, contemplando referências 
internacionais e nacionais atuais, provenientes de periódicos especializados, relatórios de 
organismos internacionais e legislações pertinentes. 

Busca-se, ainda, analisar como o Brasil tem se posicionado nesse cenário, evidenciando 
tanto avanços quanto lacunas em sua atuação. Ao final, serão oferecidas recomendações de 
políticas públicas, em nível nacional e internacional, com foco na promoção da justiça climá-
tica, na proteção dos direitos das populações deslocadas e na construção de respostas mais 
equitativas e sustentáveis frente aos desafios da crise climática.

2. A disputa normativa nos debates internacionais: 
enfoque securitário ou adaptativo?

Nos debates internacionais contemporâneos sobre migração e mudanças climáticas, obser-
va-se uma mudança significativa de enquadramento. Dentro dos espaços multilaterais, como 
os clusters da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima (UNFCCC, na 

3. O conceito de securitização pode ser compreendido como um movimento discursivo por meio do qual determinada si-
tuação ou objeto é construído como uma ameaça existencial, com o objetivo de retirá-lo do domínio da política ordinária 
e legitimá-lo como questão de segurança. Esse processo busca justificar o uso de medidas excepcionais, rompendo com os 
procedimentos normais de tomada de decisão (Motta, 2018).
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sigla em inglês) e do Mecanismo de Varsóvia (Warsaw International Mechanism for Loss and 
Damage4, criado na Conferência das Partes 19), há um movimento crescente de afastamen-
to da lógica securitária que historicamente permeou o tratamento das migrações forçadas, 
sobretudo no contexto do regime internacional de refugiados (Piguet, Pécoud e Guchteneire, 
2011; Warner e Boas, 2017; Sciaccaluga, 2020).

Sendo assim, a questão das migrações climáticas vem sendo cada vez mais enquadrada sob 
uma perspectiva de gerenciamento das migrações e de ordem adaptativa, inserida no campo 
das políticas de adaptação climática e, mais recentemente, no debate sobre transições justas 
nos cenários urbanos (Kocierz, 2024; Schriever, 2024). Esse novo enquadramento de caráter 
normativo, voltado à justiça social e à construção de políticas inclusivas, evita associações 
que possam reforçar o discurso da ameaça ou da excepcionalidade migratória. Internacio-
nalmente, o tema também tem ganhado força no campo das perdas e danos, especialmente 
no que tange às responsabilidades históricas dos países emissores e à busca por mecanismos 
de financiamento e compensação. Esse deslocamento de agenda pode ser compreendido 
como uma tentativa estratégica de descolar a migração climática da governança de refugia-
dos e das migrações forçadas, reconhecendo os limites jurídicos e políticos deste último, e 
buscando maior flexibilidade e viabilidade de ação dentro da governança do clima.

Essa reconfiguração de discursos e instrumentos aponta para uma disputa normativa sobre 
a governança das mobilidades humanas em tempos de crise climática, em que diferentes 
atores buscam reposicionar o tema em regimes internacionais mais receptivos, ainda que 
não necessariamente mais eficazes em termos de proteção concreta aos deslocados. Aqui 
sublinho três Organizações Internacionais do Sistema das Nações Unidas que têm visões dis-
tintas sobre como as migrações climáticas devem ser pautadas. 

2.1 O papel das Organizações Internacionais no 
direcionamento do debate

O protagonismo das Organizações Internacionais nesse processo de reconfiguração 
normativa é interessante de ser analisado. A Organização Internacional para as Migra-
ções (OIM), por exemplo, tem desempenhado um papel central na promoção de uma 
abordagem mais gerencial da mobilidade humana relacionada ao clima (Pécoud, 2021), 
desenvolvendo marcos conceituais que privilegiam a “migração como adaptação”. Atra-
vés de seus relatórios e diretrizes, a OIM tem contribuído para consolidar um discurso 
que posiciona a migração climática como uma estratégia de resiliência, e não como um 
fracasso sistêmico.

O Pacto Global para uma Migração Segura, Ordenada e Regular (GCM, na sigla em inglês), 
adotado em 2018, não reconhece explicitamente os “migrantes climáticos” em seus ob-
jetivos. No entanto, encoraja os Estados a considerarem medidas para pessoas desloca-
das por desastres de progressão lenta e pelos impactos adversos das mudanças climáti-
cas, como a realocação planejada e a concessão de vistos (Micinski, 2020; Ahouga, 2023).

Em 2021, a OIM lançou o documento Estratégia para a Migração, Meio-ambiente e Mu-
danças Climáticas 2021-2030, que apresenta uma abordagem mais abrangente para a 
migração em um contexto de mudanças climáticas, degradação ambiental e desastres 
naturais. Já que a Organização não possui um mandato formal, embora seja do Siste-
ma das Nações Unidas, a atuação dela acaba funcionando baseada em projetos – ou 
seja, recebe a maioria dos seus fundos através de projetos com financiamento específico 
(Hall, 2016). 

4. O Mecanismo Internacional de Varsóvia para Perdas e Danos (WIM, na sigla em inglês) é o principal órgão sob a Convenção-
-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima (UNFCCC) dedicado a lidar com os impactos adversos das mudanças 
climáticas que vão além do que os países conseguem se adaptar.
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Paralelamente, o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) tem 
mantido uma posição mais cautelosa, reconhecendo os limites de seu mandato tradi-
cional5, mas simultaneamente buscando expandir sua influência através de parcerias 
estratégicas e da promoção de interpretações mais flexíveis do conceito de proteção. O 
ACNUR é uma organização associada a refugiados, e tem expandido seu engajamento 
para incluir o deslocamento relacionado a desastres e mudanças climáticas, apesar das 
preocupações iniciais de alguns Estados Membros sobre a “invasão de missão”, a ques-
tão da soberania e a alocação de recursos. A organização justifica sua atuação destacan-
do a natureza multicausal e interligada dos fatores que impulsionam o deslocamento 
hoje, como conflitos, degradação ambiental, desastres naturais, pobreza extrema, urba-
nização rápida e escassez de recursos (Goodwin-gill e Mcadam, 2017). 

Desde o início dos anos 2000, o ACNUR intensificou suas atividades normativas e opera-
cionais, desenvolvendo pesquisas, elaborando políticas e atuando no terreno para en-
dereçar as necessidades de proteção de pessoas afetadas por desastres. Embora muitas 
de suas intervenções iniciais tenham vindo como resposta a pedidos de Estados onde 
já tinha presença, o ACNUR tem trabalhado para formalizar e integrar sua abordagem. 
Isso inclui o desenvolvimento de legislação nacional, normas internacionais e regionais, 
e diretrizes para melhor proteger os direitos das pessoas deslocadas. A organização de-
sempenhou um papel crucial em processos como a Iniciativa Nansen e a Plataforma so-
bre Deslocamento por Desastres, defendendo a compreensão de que a migração pode 
ser uma estratégia de adaptação e promovendo a clareza terminológica (evitando, por 
exemplo, o termo “refugiado climático”) (Claro, 2020; Kocierz, 2024). 

Os desafios futuros incluem a necessidade de mudanças culturais internas no ACNUR 
(McAdam, 2014), o desenvolvimento de expertise própria, a garantia de recursos ade-
quados, e uma colaboração e coordenação mais eficazes com outras agências e Estados 
para desenvolver respostas estratégicas e de longo prazo que antecipem o deslocamen-
to futuro. O estabelecimento, por fim, do Quadro Estratégico para Ação Climática 2024-
2030, acaba orientando ações prioritárias voltadas à proteção e ao fortalecimento da 
resiliência de pessoas deslocadas à força e apátridas afetadas pelas mudanças climáti-
cas, visto que o Pacto Global para Refugados de 2018 não dispõe de discussões acerca de 
refugiados e mudanças climáticas (Woodworth, 2024).

Por fim, no âmbito do regime climático (Young, 2009; Claro, 2020; Boas et al., 2022), o 
Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) tem sido fundamental na 
legitimação científica dessa nova abordagem, fornecendo evidências que sustentam a 
integração da mobilidade humana nas estratégias de adaptação. Seus relatórios têm 
progressivamente incorporado análises mais sofisticadas sobre os nexos entre clima e 
migração, contribuindo para a construção de uma base empírica que sustenta a mudan-
ça de agenda observada.

Desde o primeiro relatório do IPCC, em 1990 (Daoust e Selby, 2024; Mcleman, Hevesi e 
Cadham, 2025), há preocupação com os impactos das mudanças climáticas na migração 
e deslocamento populacional. No entanto, a maneira como essa relação é apresentada 
tem evoluído substancialmente ao longo do tempo. Mcleman, Hevesi e Cadham (2025) 
descrevem essa evolução, que vai desde mensagens alarmistas nos anos 1990 sobre o 
surgimento de “refugiados ambientais”, passando por análises de riscos e custos de des-
locamentos em massa nos anos 2000, até abordagens mais recentes que inserem mi-
gração e deslocamento no contexto mais amplo da segurança humana e debates sobre 
adaptação, considerando causas múltiplas, agência dos migrantes e direcionalidades 
diversas dos fluxos migratórios. 

5. O mandato do ACNUR está vinculado à Convenção dos Refugiados de 1951 e suas extensões a partir do Protocolo de Nova 
York de 1967 e demais configurações regionais.
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3. O caminho para COP 30 em Belém: o Brasil no 
debate

Apesar de surgir ocasionalmente nas pautas, o tema dos migrantes climáticos não se conso-
lidou nas Conferências das Partes (COPs) da UNFCCC. As discussões sobre migração e mu-
danças climáticas têm sido principalmente impulsionadas pelos Pequenos Estados Insulares 
em Desenvolvimento (Small Island Developing States – SIDS)6, um grupo de países particu-
larmente vulneráveis aos impactos da crise climática e à elevação do nível dos oceanos. O 
tema ganhou especial destaque a partir da COP 26, em 2021, quando o primeiro-ministro de 
Tuvalu, Kausea Natano, realizou um discurso emblemático com a água do mar cobrindo seu 
corpo, em um gesto simbólico que repercutiu mundialmente (The Guardian, 2021).

Entretanto, exceto algumas iniciativas pontuais das OIs previamente citadas, a pauta das mi-
grações e clima tem avançado a passos lentos dentro dos mecanismos multilaterais vincula-
dos à pauta climática. A 62ª sessão dos Órgãos Subsidiários da Convenção das Nações Unidas 
sobre as Mudanças Climáticas (SB 62) em Bonn, na Alemanha, serviu como preparação para 
a COP30 que será realizada em Belém. A conferência, entre outros temas, foi marcada por de-
bates centrados na Adaptação Climática, com foco no Objetivo Global de Adaptação (GGA, na 
sigla em inglês) – se centrando na definição de indicadores de resiliência climática, agricultu-
ra e segurança alimentar e conhecimentos tradicionais (Dalla Vecchia, 2025; LACLIMA, 2025).

A pauta das migrações aparece tangencialmente à questão de adaptação e foi postulada tam-
bém em fóruns alternativos que ocorreram paralelamente à Conferência em Bonn (CIDSE, 
2025). O debate sobre migração está intimamente ligado à agenda de perdas e danos, que 
trata das consequências inevitáveis das mudanças climáticas, incluindo o deslocamento de 
comunidades.

As principais agendas que exercem influência direta sobre a questão da migração climática 
são, notadamente, a transição justa e a adaptação. Ambas as temáticas apresentam desafios 
específicos que impactam diretamente as populações vulneráveis ao deslocamento forçado 
por mudanças climáticas.

A discussão sobre adaptação foi dominada pelo debate em torno dos indicadores para o 
Objetivo Global de Adaptação (GGA). Enquanto países em desenvolvimento, incluindo os 
da América Latina, defenderam um sistema voluntário e flexível de indicadores, nações de-
senvolvidas pressionaram por um framework com elementos mandatórios. Esta polarização 
criou um impasse que adia decisões cruciais para a COP30, deixando comunidades vulnerá-
veis sem diretrizes claras para enfrentar os desafios migratórios decorrentes das mudanças 
climáticas (Dalla Vecchia, 2025; LACLIMA, 2025). 

O tema da transição justa enfrentou um caminho ainda mais turbulento. O diálogo sobre o 
programa de trabalho foi quase paralisado por objeções processuais lideradas pela Rússia, 
que consumiram o tempo destinado a discussões substantivas sobre políticas de proteção 
aos migrantes climáticos. O resultado foi um texto puramente protocolar, que garantiu a con-
tinuidade formal do programa, mas sem avanços concretos no seu conteúdo (Dalla Vecchia, 
2025; LACLIMA, 2025). 

Ambos os impasses empurram a responsabilidade para a COP30 em Belém, postergando de-
cisões urgentes sobre mecanismos de proteção e integração de populações deslocadas. Esta 
situação evidencia a necessidade de uma abordagem mais coordenada entre as agendas de 

6. O grupo conta com 39 Estados e 18 observadores: Antigua e Barbuda, Bahamas, Barbados, Belize, Cabo Verde, Comoros, 
Ilhas Cook,  Cuba, Dominica, República Dominicana, Fiji, Granada, Guiné-Bissau, Guiana, Haiti, Jamaica, Kiribati, Maldivas, 
Ilhas Marshall, Micronésia, Maurício, Nauru, Niue, Palau, Papua Nova-Guiné, Samoa, São Tomé e Principe, Singapura, São 
Kitts e Neves, Santa Lucia, São Vicente e Granadinos, Seychelles, Ilhas Salomão, Suriname, Timor-Leste, Tonga, Trinidade 
e Tobago, Tuvalu e Vanuatu.  Observadores são: Samoa Americana, Anguilla, Aruba, Bermuda, Ilhas Virgens Britânicas, Ilhas 
Cayman, Ilhas Marianas, Curaçao, Polinésia Francesa, Guadalupe, Guam, Martinica, Montserrat, Nova Caledônia, Porto Rico, 
Sint Maarten, Ilhas Turks e Caicos e Ilhas Virgens. 

“

“(...) exceto algumas 
iniciativas pontuais das 

OIs previamente citadas, 
a pauta das migrações 

e clima tem avançado a 
passos lentos dentro dos 

mecanismos multilaterais 
vinculados à pauta 

climática.”

“Apesar da falta de 
uma resposta jurídica 

específica para proteger 
pessoas deslocadas por 

desastres no Brasil, 
algumas iniciativas 

de regulamentação já 
estão em andamento. 

Conforme documento 
da RESAMA (2024), as 

propostas incluem: um 
novo Plano Nacional 

de Adaptação, um 
novo Plano de Defesa 
Civil, e um protocolo 

nacional para a Proteção 
Integral de Crianças, 

Adolescentes, Idosos e 
Pessoas com Deficiência 
em Situação de Riscos e 

Desastres.”
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adaptação e transição justa para enfrentar efetivamente os desafios da migração climática 
(Dalla Vecchia, 2025; LACLIMA, 2025). 

O Brasil, como presidente da COP30, apresentou o Roadmap “de Baku a Belém”, que trata do 
financiamento das medidas da agenda climática e propõe a articulação entre esta agenda 
e as políticas macroeconômicas nacionais, com o objetivo de transformar as decisões das 
COPs em ações concretas (Dalla Vecchia, 2025; LACLIMA, 2025). O Brasil, ao lado da Suíça, 
Japão, União Europeia e da Coalizão de Nações com Florestas Tropicais (CfRN)7, realizou uma 
apresentação sobre como o Artigo 6.2 do Acordo de Paris pode contribuir para o aumento 
da ambição das Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs). Também no âmbito do 
Programa de Trabalho em Mitigação (MWP), o Brasil introduziu uma proposta para a criação 
de uma plataforma digital com o objetivo de conectar projetos a financiadores. A iniciativa 
gerou controvérsia, mas também foi vista como uma forma de quebrar um impasse que blo-
queava o progresso do programa.

Apesar da falta de uma resposta jurídica específica para proteger pessoas deslocadas por de-
sastres no Brasil, algumas iniciativas de regulamentação já estão em andamento. Conforme 
documento da RESAMA (2024), as propostas incluem: um novo Plano Nacional de Adaptação, 
um novo Plano de Defesa Civil, e um protocolo nacional para a Proteção Integral de Crianças, 
Adolescentes, Idosos e Pessoas com Deficiência em Situação de Riscos e Desastres.

4. Recomendações para uma governança climática e 
migratória justa 

Diante da intensificação dos impactos das mudanças climáticas e ambientais sobre os fluxos 
migratórios, torna-se urgente a formulação de políticas públicas e instrumentos normativos 
que reconheçam e respondam às múltiplas vulnerabilidades vividas por pessoas desloca-
das e populações migrantes impactadas. As recomendações aqui reunidas buscam orientar 
ações domésticas e multilaterais com base nos princípios da dignidade humana, dos direitos 
humanos e da justiça climática, adotando um enfoque interseccional que considere as desi-
gualdades estruturais de raça, gênero, classe e etárias.

As ações propostas partem do reconhecimento de que o deslocamento por causas climáti-
cas, sejam de evolução lenta ou súbita, constitui uma estratégia legítima de sobrevivência e 
um direito humano à mobilidade em contextos de risco. Para tanto, recomenda-se a criação 
de formas específicas de proteção, seja por meio de marcos jurídicos vinculantes, status mi-
gratórios diferenciados ou pela ampliação da interpretação dos instrumentos já existentes de 
proteção internacional, como a definição regional de refugiado.

A centralidade da pessoa deslocada nas políticas de adaptação e resposta exige também o 
fortalecimento da participação social — incluindo as comunidades afetadas, a sociedade civil 
organizada, povos e comunidades tradicionais e a academia — em todos os momentos do 
ciclo político: formulação, implementação, monitoramento e revisão. Além disso, recomen-
da-se o desenvolvimento de instrumentos de governança que promovam respostas basea-
das em evidências, por meio da coleta e sistematização de dados desagregados, construindo 
uma linha de base global sobre mobilidade humana em contexto climático.

É fundamental integrar a perspectiva da mobilidade humana nas agendas de adaptação, pre-
venção de desastres e financiamento climático, incluindo-a nos Planos Nacionais de Adap-

7. O grupo conta com África do Sul, Argentina, Bangladesh, Belize, Botsuana, Camarões, Camboja, Cingapura, Costa Rica, Do-
minica, Equador, Fiji, Gabão, Gana, Guatemala, Guiana, Guiné Equatorial, Honduras, Ilhas Salomão, Índia, Indonésia, Jamai-
ca, Laos, Lesoto, Libéria, Madagascar, Malawi, Malásia, Mali, Moçambique, Namíbia, Nicarágua, Nigéria, Panamá, Paquistão, 
Papua Nova-Guiné, Paraguai, Quênia, República Centro-Africana, República Democrática do Congo, República Dominicana, 
República do Congo, Samoa, Santa Lúcia, Serra Leoa, Sudão, Suriname, Tailândia, Uganda, Uruguai, Vanuatu, Vietnã e Zâmbia.
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tação (NAPs), nas Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs) e nos relatórios sub-
metidos aos mecanismos da UNFCCC. Para tanto, propõe-se também o compromisso com o 
treinamento contínuo de agentes públicos e parceiros, capacitando-os para atuar nas inter-
secções entre clima, mobilidade, justiça social e direitos humanos.

Por fim, recomenda-se o fortalecimento de mecanismos de acesso à justiça climática, asse-
gurando que todas as pessoas deslocadas ambientais — internas ou transfronteiriças — e 
pessoas refugiadas e migrantes impactadas por eventos ambientais tenham acesso efetivo a 
remédios legais e administrativos, no plano nacional, regional e internacional. Ao garantir a 
proteção integral com base nos princípios da universalidade, indivisibilidade e interdepen-
dência dos direitos humanos, os Estados poderão construir respostas mais equitativas, resi-
lientes e sustentáveis à mobilidade humana induzida pelas mudanças climáticas.

No caso de manutenção das políticas securitárias, se tem o problema de criação de fron-
teiras que transcendem os limites territoriais formalmente estabelecidos pelos Estados. Es-
sas “fronteiras além-fronteiras” manifestam-se através de práticas como externalização de 
controle migratório, centros de triagem extraterritoriais, acordos bilaterais de contenção e 
dispositivos de vigilância que operam em espaços e tempos deslocados, redefinindo quem 
pode circular e sob quais condições. A persistência dessas práticas amplia a exclusão de po-
pulações já vulnerabilizadas e compromete a construção de uma governança climática e mi-
gratória centrada nos direitos.

As recomendações para as questões vinculadas com migrações e mudanças climáticas de-
vem considerar:

• A centralidade dos direitos humanos e da dignidade humana nas recomendações;

• A intersecção entre clima e migração como eixo da política;

• A proposta de justiça climática e inclusão como fundamentos orientadores;

• A natureza normativa e prática das diretrizes apresentadas.

5. Considerações finais: reconfigurando fronteiras 
com justiça climática e direitos humanos

A intensificação da crise climática global exige não apenas respostas técnicas e financeiras, 
mas sobretudo um compromisso político e ético com a proteção das pessoas. As dinâmicas 
de mobilidade humana induzidas por eventos climáticos e degradação ambiental desafiam 
as estruturas normativas tradicionais e expõem os limites das fronteiras territoriais, jurídicas 
e institucionais. Nesse contexto, torna-se imprescindível reconfigurar as fronteiras — físicas, 
legais e simbólicas — a partir dos princípios da justiça climática, da dignidade humana e da 
universalidade dos direitos.

As migrações induzidas pelo clima não devem ser vistas como falhas de adaptação, mas como 
expressões legítimas de agência, resistência e sobrevivência frente a cenários de vulnerabi-
lidade. Para tanto, é necessário que as respostas estatais e multilaterais deixem de reforçar 
lógicas securitárias e excludentes, e passem a construir políticas baseadas em solidariedade, 
cooperação internacional e centralidade das pessoas afetadas.

Este policy paper reforça que não há justiça climática sem justiça migratória, e que a proteção 
das pessoas deslocadas ambientais e migrantes impactadas deve ser compreendida como 
um imperativo ético e jurídico. A construção de marcos normativos eficazes, mecanismos de 
participação social e instrumentos de financiamento climático sensíveis à mobilidade huma-
na são passos fundamentais para essa transformação.

“Nesse contexto, torna-
se imprescindível 

reconfigurar as 
fronteiras — físicas, 

legais e simbólicas — a 
partir dos princípios 

da justiça climática, da 
dignidade humana e 

da universalidade dos 
direitos.”
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Este policy paper reforça que não há justiça climática sem justiça migratória, e que a proteção 
das pessoas deslocadas ambientais e migrantes impactadas deve ser compreendida como 
um imperativo ético e jurídico. A construção de marcos normativos eficazes, mecanismos de 
participação social e instrumentos de financiamento climático sensíveis à mobilidade huma-
na são passos fundamentais para essa transformação.

A realização da COP30 no Brasil representa uma oportunidade histórica para reposicionar 
a agenda da mobilidade humana no centro das discussões climáticas. É hora de consolidar 
um novo pacto político que reconheça as múltiplas formas de deslocamento e imobilidade 
causadas pelo clima, promova proteção efetiva e coloque a vida, os territórios e os saberes 
das comunidades afetadas no centro das soluções.
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